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Altera os Artigos 195 § 19 e 200 do

codigo Tributério do municipio e dé

outras providénoias.
é a

;; HILDOR MAX LOSEKANN, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, 7

‘E FAQO SABER, no use das atribuiéoes que me confere 0 Art. 50, Inc. II,

:-
'

da Lei Orgénica do Municipio, que a Cémara Municipal aprovou e eu sag ,

ciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 — Fica alteradq,oartigo 195, § 19 do Cédigo Tributério do

MHnioipio, que passa a ter a seguinte redagao:
3 § Unico — A taxa seré cobrada sobre o valor do capital do estabelg

5:- cimento ou, na sua falta, do capital social total arbitrado pela auto-

ridade municipal, de acordo com a tabela anexa.

Art. 29 — Fica alterado o artigo 200 do codigo Tributério do muni-

cipio, que passa a ter a seguinte relagfio:

§ 19 — A taxa de renovagéo de licenga para looalizagao seré cobra

da sobre o valor do capital do estabelecimento, atualizado pelo Caddg_j

tro da Prefeitura, conforme a tabela anexa. ,

“

3 29 - A taxa de que trata o artigo anterior seré cobrada em duas

parcelas, uma em oada semestre, de acordo com o que for estabelcido peg}

regulamento.
\

Art. 9 — Esta Lei entraré em vigor a 19 de janeiro de 1968, revoLéj
?.

gam-se as dieposigoes em contrério.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, 21 de novembro de 1967o"
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i — Taxa de Licanga para Localizagao de estabelecimento de Produgfio,

Comércio, Infifistria e Prestagéo de Servigos.

Capital % do Sal Minimo

g Até 3.000,00 v
50%

; De 3.00l,oo até 5.000,oo 70%
A. De 5.000,oo até 10.000 00 90%
5; De lO.OOl,00 até 15.000,oo 100%
}; De 15.001,oo até 20.000,oo 110%
._ De 20.001,oo até 30.000,00 120%

4: De 30.001,oo até 50.000 00 130%
5 De 50.001,oo até 100.00 ,oo 140%
‘5- De mais de lO0.000,oo 150%
x 2

II - Taxa de Renovagéo da Licenga para Localizagfio de Estabelecimento

de Produgao, Comércio, In&fistria e Prestééao de Servigos.
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Capital % do Sal Minimo

g, Até 3.000,oo 80%
E De 3.001,oo até 5.000 00 140%

De_5.00l 00 até 10.006,oo 200%
De 10,001,00 até 15.000,oo 250%
De 15.001,oo até 20.000,oo = 300%
De 20.001,oo até 25.000,oo , 350%
De 25.001,oo até 30.000,oo 400%

i; De 30.001,oo até 40.000,oo
~«

*

450%

3“ De 40.001,oo até 50.000,oo .

' 480%
j’ De 50.001,oo até 70.000,oo 510% g

5 De 70.001,oo até 100.000,oo 550%
E7 De mais de lO0.000,00 550%
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Agudo, 21 de novembro de 1967.-

Ilmo.Sr.

ALMIRO JACY ALVES
A

DD. Presidente da Camera de Vereadores

NESTA.- ?

.0;

Senhor Presidents ME
‘ *-

Anexo, passo és méos de V.E., para apreciagéo dessa

Colenda Casa os seguintes projetos de lei abaixo descritos:

Projeto de Lei n9 l3/67-E -

que "altera os artigos n98. 195 § 19 e

200 do eédigo Tributério do Municipio, e dé outras providénoias";

Projeto de Lei n9 l4/67—E —

que "Autoriza 0 Executive Municipal a cogL
tratar com.instituig$es financeiras operagaes de crédito com garan-

ties de bens e dé outras providéncias";

Projeto de Lei n9 15/67—E -

que "Autoriza a incorporagao de imével

ao Patrimanio do MUhicipio, e dé outras providéncias.

Sendo o que me oferecia de momento, apresento com
5»,_

a presente meus protestos de elevada estima e consideragéo, e a cerfigV
za de contar com a aprovagao do referido material.

Atenciosamente
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Prefeito municipal


